
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_________

LEI Nº_______de____de_________de 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  incluir  Ação  e 

elementos  de  despesa  por  excesso  de 

arrecadação  orçamentária,  no  valor  de  R$ 

420.767,05 (quatrocentos e vinte mil, setecentos 

e sessenta e sete reais e cinco centavos),  bem 

como altera a Lei Municipal n.º 6.516/2021, que 

dispõe  sobre  o  PPA,  a  Lei  Municipal  n.º 

6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a 

Lei Municipal n.º 6.720/2022, que dispõe sobre a 

LOA 2023 e suas alterações.

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a 

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispõe sobre o PPA, a Lei Municipal 

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que 

dispõe sobre a LOA 2023 e suas alterações, para incluir ações no Programa 0272 

– Osório É Demais – É Daqui, Tem Valor e incluir na ação criada os elementos de 

despesa através da abertura de crédito especial no valor e da seguinte forma:

09  –  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO,  TURISMO,  CULTURA  E 
JUVENTUDE
034 – ASSESSORIA DE CULTURA
013 – CULTURA
0392 – DIFUSÃO CULTURAL
0272 – OSÓRIO É DEMAIS – É DAQUI, TEM VALOR
3023 – LEI PAULO GUSTAVO - INCENTIVO A CULTURA
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Vínculo: 07150000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 5º - Audiovisual ................................................................... R$ 100.000,00 
Vínculo: 07160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 
Art. 8º - Demais Setores da Cultura .................................................... R$ 80.000,00

3.3.90.31 – Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras
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Vínculo: 07150000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 5º - Audiovisual ............................................................................R$ 25.000,00 
Vínculo: 07160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 
Art. 8º - Demais Setores da Cultura ...................................................... R$ 5.000,00

3.3.90.48 – Outros auxílios financeiros a pessoas físicas
Vínculo: 07150000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 5º - Audiovisual ............................................................................R$ 95.000,00 
Vínculo: 07160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 
Art. 8º - Demais Setores da Cultura .................................................... R$ 25.000,00

3.3.50.41 – Contribuições
Vínculo: 07150000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 5º - Audiovisual ............................................................................R$ 25.000,00
Vínculo: 07160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 
Art. 8º - Demais Setores da Cultura ...................................................... R$ 5.000,00

3.3.50.43 – Subvenções Socais
Vínculo: 07150000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 5º - Audiovisual ............................................................................R$ 25.000,00
Vínculo: 07160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 
Art. 8º - Demais Setores da Cultura ...................................................... R$ 2.500,00

3.3.60.45 – Subvenções Econômicas
Vínculo: 07150000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 5º - Audiovisual ............................................................................R$ 28.000,00 
Vínculo: 07160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 
Art. 8º - Demais Setores da Cultura ...................................................... R$ 2.500,00

3.3.20.93 – Indenizações e Restituições

Vínculo: 07150000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 5º - Audiovisual ............................................................................R$ 1.459,91 
Vínculo: 07160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - 
Art. 8º - Demais Setores da Cultura ...................................................... R$ 1.307,14

TOTAL VÍNCUL0 07150000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC 
nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual....................................................R$ 299.459,91

TOTAL VÍNCUL0 07160000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC 
nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura.........................R$ 121.307,14

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................... R$ 420.767,05

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial 

supramencionado,  o  excesso  de  arrecadação nos  vínculos  07150000  e 
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07160000,  referente ao repasse do recurso financeiro transferido pelo governo 

federal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO,  em ___  de 

__________ de 2023.

Prefeito
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo 

Municipal tem a finalidade de inclusão da ação 3023 - LEI PAULO GUSTAVO - IN-

CENTIVO A CULTURA, no valor total R$ 420.767,05, de modo a demonstrar sepa-

radamente as aplicações dos recursos Vínculo 07150000 Transferências Destina-

das ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual e 07160000 Transfe-

rências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da 

Cultura conforme as modalidades descritas no Cadastro de Plano de Ação do Fun-

do Nacional da Cultura: Apoio a Produções audiovisuais, Apoio a salas de cinema, 

Formação, qualificação e difusão e Demais áreas da cultura. 

Justificamos  que  a  presente  medida  está  justificada  no  processo 

digital  nº  26670/2023  da  Secretaria  de  Desenvolvimento,  Turismo,  Cultura  e 

Juventude. 

Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente 

Projeto de Lei.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE  OSÓRIO,  em  27  de 

setembro de 2023.

Roger Caputi Araujo,

Prefeito Municipal.


